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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 194/CSJT.GP.SE, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
 

Altera a composição do Grupo de 
Trabalho constituído pela Resolução 
n.° 30 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° O Grupo de Trabalho instituído pela Resolução n.° 30 do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 24 de novembro de 2006, destinado a 
prestar consultoria na área de gestão documental no âmbito da Justiça do Trabalho, 
passa a ter a seguinte composição: 

Lilian Pinheiro Dantas, Assessora da Presidência do Tribunal Superior 
do Trabalho; 

Ana Rosa de Sá Barreto dos Santos, Coordenadora de Gestão 
Documental do TST; 

Regina Célia Ramires Chiminazzo, Diretora da Secretaria Judiciária do 
TRT 15ª Região; 

Ana Adélia Inácio Lima e Silva, Diretora da Secretaria da Gestão do 
Conhecimento do TRT da 1ª Região; 

Edson Luiz Mesadri, Diretor do Serviço de Digitalização e Guarda de 
Documentos do TRT da 12ª Região; 

Justina Maria de Souza Soares, Coordenadora da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos do TRT da 22ª Região; 

Patrícia Dias de Rossi, Secretária da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos do TRT da 2ª Região; e 

Walter Oliveira, servidor do Quadro de Pessoal do TRT da 4ª Região. 
 
Art. 2º Os trabalhos do Grupo serão coordenados pela Assessoria da 

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho junto à Secretaria Executiva do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 20 de novembro de 2009. 

 
 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


